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Assinatura:

INDICA ÇÂO N° 140/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em Io de abril de 2024

ALEXSAt

aa

Tal solicitação se faz necessário visando atender aos pedidos dos moradores para 
melhorar a sinalização na localidade a fim de facilitar o acesso ao transporte público.
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Sena, Vereador desta Colenda Casa, no uso de suas atribuições, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que faça a fiscalização e a sinalização no ponto 
de ônibus situado ao lado da padaria do bairro Caiçara, na entrada do antigo 
posto Dominante, as margens da Via Dutra, pois veículos — inclusive caminhões e 
carretas - estão estacionando em frente a esse ponto de ônibus dificultando o 
acesso ao transporte público.
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